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TAURUS ARMAS S.A.  

Companhia Aberta 

CNPJ n° 92.781.335/0001-02 

NIRE 43.3.0000739-1 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 

22 DE ABRIL DE 2026 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: realizada em 22 de abril de 2026, às 09 horas, na sede 

social da Taurus Armas S.A. (“Companhia”), na cidade de São Leopoldo, estado do Rio 

Grande do Sul, na Avenida São Borja, nº 2.181, prédio A, CEP 93.035-411. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: presentes todos os membros do Conselho de 

Administração da Companhia, ficam dispensadas as formalidades de convocação.  

 

3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. Bernardo Simões Birman e Sr. Neandro 

Bagatini Lazaron, como presidente e secretário da reunião do Conselho de 

Administração, respectivamente. 

 

4. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) a orientação do voto da Companhia, na 

qualidade de sócia titular de 50% (cinquenta por cento) do capital social da AMTT CBC 

TAURUS Gestão de Ativos Ltda., favoravelmente à sua dissolução de pleno direito e 

consequente liquidação, no âmbito da respectiva reunião de quotistas; e (ii) a autorização 

para a Diretoria da Companhia realizar todos os atos e providências que possam ser 

necessários para a formalização dessa deliberação e à implementação da dissolução e 

liquidação da Sociedade.  

 

5. DELIBERAÇÕES: após apresentação e discussão sobre os assuntos constantes 

da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia 

deliberaram, por unanimidade de votos, registrada a abstenção do conselheiro Sr. 

Bernardo Simões Birmann, aprovar:  

 
(i) a orientação do voto da Companhia, na qualidade de sócia titular de 50% 

(cinquenta por cento) do capital social da AMTT CBC TAURUS Gestão de Ativos 

Ltda. (“Sociedade”), favoravelmente à dissolução de pleno direito da Sociedade 

e sua consequente liquidação, no âmbito da reunião de quotistas a ser realizada 

pela Sociedade; e  
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(ii) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos e adotar 

todas as providências necessárias ou convenientes à formalização e 

implementação das deliberações acima, inclusive para representar a Companhia 

nos atos societários relacionados à dissolução e liquidação da Sociedade. 

 

6. ENCERRAMENTO: Não mais havendo matéria a tratar, suspendeu-se a 

reunião para lavratura desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os 

membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

Bernardo Simões Birmann 

Presidente do Conselho de Administração 

 

Sérgio Laurimar Fioravanti 

Vice-Presidente do Conselho de Administração 

 

José Paulo Dornelles Cairoli 

Magno Neves Fonseca 

Marcelo Munhoz Auricchio 

Conselheiros 

 

Declaro que a presente é cópia fiel e extraída do original. 

 

São Leopoldo, 22 de abril de 2026. 

 

 

_________________________ 

Neandro Bagatini Lazaron 

Secretário 

 

 

 


